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TERMO DE ACORDO N. 99/2025-PGE/CСМА

AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, pessoa jurídica de direito público de natureza

autárquica, inscrita no CPNJ n. 03.520.933/0001-06, representada pelo seu Presidente, PEDRO HENRIQUE

RAMOS SALES, com orientação jurídica do Procurador do Estado, BERNARDO SOARES SANTOS, OAB/GO

nº 66.288, doravante denominada como PRIMEIRA ACORDANTE; REGINA RODRIGUES LEÃO, inscrita no

CPF nº *** 434.046-**, doravante denominada SEGUNDA ACORDANTE; ESOLY CRISTIANO LEÃO, inscrito

no CPF sob onº ***047.891-**, doravante denominado TERCEIRO ACORDANTE, devidamente assistidos

por seu procurador constituído com poderes especiais, JONI ABRÃO TAVARES, inscrito na OAB/GO sob o

nº 16.073; com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar estadual n. 144/2018; artigo 38-A da Lei

Complementar estadual n. 58/2006; artigo 3º, §2º, СРC/2015, bem como o que consta nos autos SEI

nº 202300036005485, resolvem firmar o presente termo de acordo no âmbito da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM ESTADUAL - CCMA, mediante a observância das cláusulas e

condições abaixo especificadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

1.1. Trata-se de encaminhamento realizado pela Procuradoria Setorial da Agência Goiana de

e Tramportes, Parecer Juridico GOINFRA/PRPROSEICAS n8 201/ers ☑
(79071366), a respeito de pedido administrativo de indenização, formulado pela SEGUNDA е TERCEIRO

ACORDANTES, proprietários do imóvel denominado "Uma Gieba de Terras integrante deuma superficie
maior denominada Fazenda Pirapitinga dos Vales", localizada no Município de Cumari - Goiás, registrada

na Matrícula nº 1.642, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cumari - Goiás, atingida pelas

obras de implantação da Rodovia G0 402, no trecho do Entroncamento GO-305/Entroncamento BR-050.

σ
1.2. De acordo com o Parecer Técnico nº 021/2014 (47325931, р. 18-43), foi concluído que o valor de aa

mercado referente à área de 4,413 hectares corresponde ao montante líquido de R$ 51.000,00 (cinquenta

e um mil reais), tendo sido a área declarada como de utilidade pública pelo Decreto de Utilidade Pública

nº 7.306, de 03 de maio de 2011 (47325931).

1.3. Ressalta-se que houve discordância de doação da referido área, conforme Termo de Discordância de

Doação (74957351). Todavia, a SEGUNDA e TERCEIRO ACORDANTES anuíram com o valor da indenização

ofertada, nos termos da notificação extrajudicial, devidamente assirıada (74957279). Assim, os autos

foram encaminhados para a Procuradoria Setorial, para confecção do Parecer Jurídico acerca da

regularidade do procedimento.

1.4. A Procuradoria Setorial, por conseguinte, concluiu pela juridicidade do processo de desapropriação,

desde que observadas as condicionantes do Parecer Jurídico GOINFRA/PRPROSET-CAS nº 201/2025

(79071366).
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